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CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 2024

EDITAL DE CONVOCAÇÃO.

O presidente do Sindicato  das  Empresas  de Rádio  e  Televisão  no Estado  do Ceará  – 
SINDATEL, pelo presente edital, no uso das atribuições constantes no Estatuto Social da 
entidade,  CONVOCA  toda  a  categoria  econômica  para  comparecer/participar  da 
Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se de forma mista presencial (em sua sede a 
Rua Dr. José Lourenço, 2185, sobreloja, bairro Joaquim Távora, Fortaleza – CE) e virtual 
(via  aplicativo  ZOOM),  no  dia  17  de  janeiro  de  2024  (o  link  será  encaminhado  por 
endereço  eletrônico  e  WhatsApp  dos  associados  e  não  associados  (solicitantes  por 
participação)  até  às  09h  (meia  hora  antes)  do  início  do  evento,  ocorrendo  a 
1ªCONVOCAÇÂO às  9h30,  e  em 2ª  CONVOCAÇÃO às  10hn,  com qualquer  número de 
presentes na Assembleia, para tratar da seguinte ORDEM DO DIA:
1. Exame, discussão e deliberação sobre as pautas de reivindicações apresentadas pelos 
Sindicatos dos Radialistas e Publicitários do Ceará e Sindicato dos Jornalistas Profissionais 
no Estado do Ceará, com vistas a celebração das respectivas Convenções Coletivas cujas 
datas-bases é em 01/01/2024, fixando parâmetros para as cláusulas econômicas e sociais.
2. Aprovação de valores da CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL patronal e a ser recolhida para 
o SINDATEL prevendo o direito de oposição para cobrança da referida contribuição de 
todos os integrantes da categoria econômica representada.
3. Autorizar a Diretoria a compor a Comissão de Negociação Salarial, que será integrada 
pelo presidente do SINDATEL, bem como para negociar e firmar as citadas Convenções ou 
concordar  com  a  instauração  de  eventual  dissídio  coletivo  com  os  sindicatos 
representantes das categorias profissionais, respeitada a legislação em vigor.
Obs: A Secretaria do SINDATEL estará à disposição, no horário de expediente comercial, 
para fornecer as propostas formuladas pelos sindicatos representantes laborais.
                                                         Fortaleza, 20 de dezembro de 2023
 

                                                      Marcos Ribeiro da Costa Erthal Tardin
                                                                           Presidente
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